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O julgamento pelos Tribunais de Contas 

·• o O julgamento dos uibunais de comas é 
definitivo. observados os recursos previs
tos no âmbito desses colegiados. Esgota

dos os recun>Ol> ou praz.os para interposição, a deci
são é definitiva e. em matéria de contas especiais, 
não sujeita à rev1sibilidade de mérito pelo Poder Ju
diciário" 

Recentes episódios, no âmbito do Disuito Fede
ral. vêm contrapondo decisões de Tribunal de Con
tas e de órgãos do Poder Judiciário. justificando 
lembrar algumas noções elemenrares relativas à na
tureza das funções dessas Cortes, pondo em relevo 
as conclusões de administativistas que procuJararn 
compreendê-la, u partir do contexto definido pelo 
Estatuto Polftico Fundamental. 

A questão não é meramente acadêmica. apre
sentando relevantes com;eqÂências práticas no que 
conceme. especialmente, aos limites de revisibili
dade das decb.õe~ dos uibunats de contas pelo Poder 
Judiciário. Paro a primeira correme de pensamemo. 
somente caberia o exan1e extrfnseco do ato e a veri
ficação de sua conformidade ou não, com a Lei, pelo 
Judiciário; para a segunda, a revisão poderia inclu
sive adentrar no méri\o do a\ o de\iberaüvo da Cone. 

O ponto nodal da questão repousa na acepção 
do termo julgamento utilitado pela Consútuição Fe
deraJ para designar a decisão do Tribunal de Contas. 

Esse termo mereceu detido exame de bri Ih antes 
juristas pátrios. a iniciar-se pelo Procurador do 
Ministério Público junto ao TCU, Leopoldo da 
Cunha Melo (l) asserindo que "o Tribunal de Con
tas não é l>imples órgão administrativo", mas exerce 
"uma verdadeira judicatura sobre os exatores, os que 
têm pCJPer, sob sua gestão, bens e dinheiros públi
cos". 

Conquanto o Tribunal de Contas não integre. até 
hoje, o elenco de órgãos do Poder Judiciário. há 
muito. de fato, já assinalava o emlnente e saudoso 
Seabra Fagundes que, "inobstante isso, o an. 7 I. 46, 
lhe comete o julgamento da regularidade das contas 
dos administradores e demai!. responsáveis por bens 
ou dinheiro~ públicos, o que implica investi-lo no 
parcial exercfcio da função judicante. Não bem pelo 
emprego da palavra julgamento, mas sim pelo senti-
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do definitivo da manifeMação da Cone. pois e a 
regularidade das contas pudesse dar lugar a nova 
apreciação (pelo Poder Judiciário). o seu pronuncta
memo resu\tana em mero e inútil formalismo. Sob 
esse a~pecto restrito (o cnminal fica à Justiça da 
L'nião) a Cone de Contas dectde conclusivamente. 
Os órgãos do Poder Judiciário carecem de jurisdição 
para examiná-lo". (2) 

Também Pontes de Miranda, com seu perene 
brilho, sustenta que "a função de julgar as contas 
está claríssima no texto constitucional. Não have
mos de interpretar que o Tribunal de Contas julgue e 
outro juiz rejulgue depois. Tmtar-se-ia de absurdo 
b.is in idem". (3) 

O debate tem prosperado, notadamente, porque 
os estudiosos costumam analisar a questão apenas 
pela perspectiva do Direito Consti tucional. ou do 
Direto Administrativo, faltando à renexão uma vi
são abrangente e mais atualizada na restrita tripar
tição das funçõel> do Estado. 

Essa posição muito bem se entende, se for con
siderada que a teoria da separação dos poderes de 
Montesquieu, consagrada na obra U sprir des Lois, 
1. 748, jamais foi adO\ada em seu sentido e!>tri\o. O 
já citado Pontes de Miranda assere que "uma coisa é 
a distinção das funções do Estado em legisJatjva, 
executiva e judiciária e outra a separação absoluta 
dos poderes segundo tul critério distintivo". (4)0 
silogismo fundamental para correta equação assen
ta-se nas seguintes premissas: 

-a separação das funções legislativa. adminis
trativa e judiciária não é absoluta, nem é restrita aos 
órgãos do respectivo Poder. O Poder Executivo 
exerce funções legislativas, quando se lhe comete a 
iniciativa de leis.- an. 84, llJ - ou quando editar 
medidas provisóri<l.'>, com força de lei - an. 84, 
XXVI -sancionar, promulgar e vetar leis,- art. 
84, IV - e também funções judiciais, como comu
tar penas e conceder indulto - art. 84. Xll. Ao po
der legislativo, além das funções legislativas. cons
titucionalmente lhe fot deferida competência judi
ciária para processar e julgar o presidente e o vice
presidente da República e outra'i autoridades - an. 
52. ines. 1 e n - e funções Administrativas. como 
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dispor sobre sua organização - art. 51, inc. IV Ao 
Poder Judiciúrio foi confenda competência adminis
trativa de organizar suas secretaria-;- art. 96, inc. I. 
b- e legislativa. para propor leis- art. 96. inc. n 
-ou declarar a inconstitucionalidade de leis- art. 
97, 102. inc. I, a -e impor a sentença normativa em 
dissfdio coletivo. an. I l -t 2°. 

- O Poder Judiciário não tem competência 
para a ampla revisibilidnde dos atos não judiciais 
estritos. Arrimando-se no art. 5°, inc. XXXV, da 
Constituição Federal, os menos atentos pretendem 
erigir o princípio da revisibildiade judicial como 
norma absoluta. A simples leitura desse cüsposítivo 
demonstra que é vedado à lei excluir da upreci<~ção 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça de lesão. mas 
não à Constiruição. De fatO, a imerprctação sis
temática dos preceitos constitucionais revelam que, 
em alguns casos, o próprio Estaruto Político delinea 
a competência para outros órgãos procederem ao 
julgamemo de determinadas questões, tal como 
ocorre com o julgamento do impeac:hmem e dos Tri
bunais de Contas, que Seabra Fagundes classifica 
como exceções ao monopólio do Poder Judici{uio. 
De outra parte, admitindo-se. ad arxumenzadum. 
que a deliberação das cones de contas fosse mero 
ato admin.il;trarivo e não judicante, mesmo assim 
não poderia o Poder Judiciário adentrar ao exame de 
mérito desse ato ficando restrito ao exame da legali
dade formal. (5) 

Nesse contexto. compreende-se facilmente que 
a jurisdição não é monopólio do Poder Judiciário, 
sendo função também exercida pelos outros 
poderes. 

Os efeitos do julgamento -como tal entendida 
a possibilidade de dizer o direito nos casos concre
tos, - peléts cortes de contas prevaleceriam frente 
aos órgãos do Poder Judiciário? Estariam os conde
nados sujeitos ao cumprimento forçado da decisão 
das Cortes de Contas? 

As decisões das Cortes de Comas, no Brasil, são 
expressões da jurisdição: não jurisdição especial" ou 
seguida de qualquer adjetivação que pretenda 
diminuir sua força. Mas, apenas jurisdição, à qual se 
pode em homenagem ao órgão prolator referir-se 
como jurisdição de comas. 

Uma vez que o constituinte, repetindo Consti
tuições anteriores. empregou a expressão julgar para 
algumas deliberações do Tribunal de Contas e, tendo 
em linb.a de consideração que quando "são empre-
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gados termos judiciais, deve crer-se ter havido pre
ferência pela linguagem técnica" (6) os julgamento!) 
das cones de comas devem ser acatados pelo Poder 
Judiciário. vez que não pode rejulgar o que foi jul
gado. como aceorua Pontes de MiranillL 

O julgamento sobre as contas, decidindo a regu
laridade ou irregularidade, é soberano, privativo e 
definitivo. 

Soberano. porque não se submete a outra corte 
revisional. Sendo as cortes de contas independentes 
dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
suas decisões não poderiam ser subalternas a qual
quer dos poderes. sob pena de diante do caso con
creto, pennitir a um órgão. cujas contas fossem jul
gadas irregulares. rever. por si próprio. a decisão. 
Tal ocorreria. v.g., l'e o Tribunal de Contas da União 
julgasse uma Tomada de Comas especial envolven
do agentes do Supremo Tribunal Federal e a esse 
fosse permitido rever o julgamento. O sio;tema de 
freios e contrapesos, nota característica da evolução 
do processo democrático. ficaria irremediavelmente 
comprometido. Somente o julgamento da!) conta-; 
anuais do governo é que foge à competência exclu· 
siva das cones de contas. 

O julgamento. que inclui as decisões adotadas 
em Tomada de Contas Especial, é priva[ivo dos Tri
bunais de Comas. Não pode ser delegado, transferi
do ou diminufdo por lei ou quaJquer ato normativo, 
nem mesmo regimental das próprias cortes. É pvs'>t
vel. porém, atribuir. no âmbito desses tribunai~, a 
competência a turmas ou câmaras. conforme disc~
plina interna, desde que os julgadores sejam mem
bros dos tribunais e não meros servidores. 

O Julgamento dos tribumus de comas é definiti
vo, observados os recursos previstos no âmbito 
desses colegiados. Esgotados os recursos ou os pra
zo:. para a interposição, a decisão é definitiva e. em 
matéria de comas especiais, não sujeita à revisibili
dade de mérito pelo Poder Judiciário. conforme o 
magistério dos doutrinadores referidos. 

Assim, sem laivo de dúvida, algumas funções 
de cortes de conta<; ~e inserem como judicantes, ini
bindo o reexame pelo Judiciário quanto ao mérito. 

Nesse sentido já se pronunciou a Jusliça Fede
ral: "O TCU só formalmente não é órgão do Poder 
Judiciário. Suas decisõ~s transitam em julgado e 
têm, portanto. natureza prejudicial para o juízo não 
especinlizado para o juízo não especializado" (7). 
No Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência é 
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firme ao admilir apenas o exame extrínseco do jul
gamento pelas cortes de contas. reconhecendo a sua 
.. competência exclus1va" para julgamento das con
ras de re:-.ponsáveis por haveres públicos. (8) 

( I ) Parece~ll. 1950, vol. IV, pág l18/9, apude 
Seabra Fagundes~, O controle do:. atos admirus
rrali .. os pelo Poder Jud1ciáno~. Rio de Janeiro. 
Foren-.e. pág. 1~. nota de rodapé ao 69: 

(2) .. 0 controle dos atos adrrunisLrativos pelo Poder 
Judic1árío ... ed Forense. Rio de Janeiro. 4a ed 
pJg l-l2. o te>..to retere-se a artigos da Constitui
ção de 1946. ma.\ é atual porque a CF/88 repete 
as expres'>ões Julgar e continua não elencando o 
Tribunal tle Contas entre os órgãos do poder 
Judiciário: 

(3) .. Come ltários à Constituição de 1946". voJ. n I 
pá~. 95, também citado por Seabra Fagundes, 
ob. cit. pág. 142: 

(4) ··os fundamentos atuais do Direito Constitucio
nal", 1932, pág. 319: 

(5) ·'Inteiramente livre para examin3T a legalidade 
do ato administrativo, está proibido o Poder 
Judiciário de enLear na indagação de mérito, que 
fica totalmente fora do seu policiamento ... in 
Dos atos udminisLraúvos especiais··. Cretella Jr. 
1• ed . 1995. Rio de Janeiro. Forense. pág. 448: 

(6) ··Hermenêu\lca e aplicação do duel\o". Carlos 
Maximílwno. Ed. Forense. Rio de Janeiro. I <r 
ed. pág. I 09: 

(7) Apelação ClYcl no 89.01.23993-0rvtG, DJU 
l-l.9 92, pág. 28. 119. TRF t• Região, 3• Turma. 
Rei. Juiz Adhemar Maciel: 

{8) RE 55321/67-PR, la Turma, Rei. Min. Victor 
Nunes, DJU 24.11.67: ~S 6.960, 1959, MS 
7.280. 1960. 

Procurador do Ministério .Público junto ao Tri
bunal de Contas do Distrito Federal e professor 
tilular de Oirt itó Administrativo da AEUDF. 

(Transcriro do Correio Braziliense de 29.07.96) 
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